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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 55/2022 
 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2022 
 
1 - PREÂMBULO 
 

.1 - O Município de Piratuba, pessoa jurídica de direito público interno, situada à Rua 
Governador Jorge Lacerda, 133, Centro, Piratuba, SC, através do Supervisor de Compras, 
Sr. Carlos Alberto Maltauro, TORNA PÚBLICO que fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, para o REGISTRO DE PREÇOS para possível 
aquisição do objeto indicado no item 2 deste instrumento. A presente licitação será do 
MENOR PREÇO POR LOTE, e será processada e julgada em conformidade com a Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 55/2006 e 29/2010, com 
aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas respectivas 
alterações e demais legislações aplicáveis. 
 

1.2 - O recebimento dos Envelopes nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL e nº 02 – 
DOCUMENTAÇÃO, contendo, respectivamente, as propostas de preços e a documentação 
de habilitação dos interessados, dar-se-á até às 13h50 do dia 30 de junho de 2022, no 
Departamento de Compras deste Município, situado à Rua Governador Jorge Lacerda, 272, 
Centro. 
 

1.3 - A abertura dos Envelopes nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL, dar-se-á a partir 
das 14h00 do dia 30 de junho de 2022, em sessão pública, realizada na Sala de Licitações 
do Município de Piratuba, situada no endereço citado no item 1.2. 
 
 
2 - DO OBJETO 
 

2.1 - A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para possível 
aquisição de materiais esportivos destinados as Secretarias Municipais e ao Departamento 
Municipal de Esportes, conforme relação de itens constantes no Anexo “C” deste Edital. 

 
 
3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

3.1 - Podem participar da presente licitação, todos os interessados que comprovem o 
atendimento dos requisitos estabelecidos neste Edital. 

 
3.2 - Não podem participar da presente licitação, empresas que estejam cumprindo 

as sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, bem como empresas 
nas seguintes condições: 
 

3.2.1 - com falência decretada; 
 
3.2.2 - em consórcio. 

 
3.3 - Não poderão participar na condição de Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte as que se enquadram nas hipóteses do Artigo 3° §4° da Lei Complementar 123/2006. 

 
 
4 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO 
 

4.1 - No dia, hora e local designados neste Edital, na presença das licitantes e 
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demais pessoas presentes à Sessão Pública, o Pregoeiro inicialmente receberá os 
envelopes contendo as propostas comerciais e os documentos exigidos para a habilitação, 
desde que protocolizados de acordo com o disposto no item 1.2, em envelopes 
distintos, lacrados, contendo na parte externa a seguinte identificação: 
 

MUNICÍPIO DE PIRATUBA - SC 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2022  
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL 
PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL) 
 
MUNICÍPIO DE PIRATUBA - SC 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2022  
ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL) 

 
4.2 - Em seguida, realizará o credenciamento dos interessados ou de seus 

representantes, que consistirá na comprovação de que possuem poderes para formular 
propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame, nos seguintes termos: 
 

4.2.1 - O representante da empresa licitante deverá comprovar, na Sessão Pública, a 
existência dos necessários poderes para a formulação de propostas e para a prática de 
todos os demais atos inerentes ao certame, através da apresentação de procuração, ou 
termo de credenciamento, nos termos do modelo constante do Anexo “A”, juntamente com 
um documento de identificação com foto. 
 

4.2.2 - Nesta fase, observando as disposições do item 6.5, o representante da 
licitante deverá apresentar cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais 
administradores, com a comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem 
como das respectivas alterações, caso existam ou outro documento legal que permita 
analisar a sua condição de proprietário, sócio ou dirigente, bem como para verificar se o 
credenciante possui os necessários poderes de delegação. 
 

4.3 - A não comprovação de que o interessado ou seu representante possui poderes 
específicos para atuar no certame, impedirá a licitante de ofertar lances verbais, 
lavrando-se, em ata, o ocorrido. 
 

4.4 - Não será permitida a participação de empresas distintas através de um único 
representante. 
 

4.5 - A recepção dos envelopes far-se-á de acordo com o estabelecido no item 1.2 
deste Edital, sendo aceita a remessa por via postal, com aviso de recebimento, desde que 
seja efetuada a entrega dos mesmos até o dia e horário indicados para protocolo. A 
Administração Municipal de Piratuba e o Pregoeiro não se responsabilizarão, e nenhum 
efeito produzirá para o licitante, se os envelopes não forem entregues em tempo hábil para 
protocolização dentro do prazo estabelecido no item 1.2, no Departamento de Compras 
deste Município. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e/ou documentação fora 
do prazo estabelecido neste Edital. 
 

4.6 - No caso da proponente ser Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 
(EPP), esta deverá apresentar para credenciamento Certidão de enquadramento no 
Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte fornecida pela Junta 
Comercial da sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DRNC n° 103/2007. As 
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sociedades simples, que não registrarem seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar 
Certidão de Registro Civil de Pessoa Jurídica, atestando seu enquadramento nas hipóteses 
do Art. 3° da Lei Complementar 123/2006.  

 
4.7 - A empresa que não comprovar a condição de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, com a apresentação de um dos documentos acima descritos, não terá 
direito aos benefícios concedidos pela Lei Complementar 123/2006. Este(s) 
documento(s) deverá(ão) ser apresentado(s) obrigatoriamente fora dos envelopes no 
momento do credenciamento. 
 
 
5 - DA PROPOSTA DE PREÇO 
 

5.1 - O Envelope nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL, deverá conter a proposta 
propriamente dita, redigida em português, de forma clara e detalhada, sem emendas ou 
rasuras, devidamente datada, assinada ao seu final e rubricada nas demais folhas, contendo 
ainda: 

a) Razão social, endereço completo, nº do CNPJ/MF e nº da Inscrição Estadual e/ou 
Municipal da proponente; 

b) Número deste Pregão; 

c) Numero do Item, descrição dos produtos nos termos do Anexo “C” deste Edital, 
quantidade, unidade de medida, marca, preço unitário e preço total do Item, 
conforme exemplificado abaixo: 
 

Item Descrição Quant. Unid. Marca 
Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

       

d) Local, data, assinatura e identificação do representante legal da licitante. 
 

5.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com duas casas 
decimais à direita da vírgula, praticados no último dia previsto para a entrega da proposta, 
sem previsão de encargos financeiros ou expectativa inflacionária. 
 

5.3 - Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, 
custos, despesas administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, trabalho em sábados, 
domingos e feriados ou em horário noturno, que eventualmente incidam sobre a execução 
do objeto da presente Licitação. 
 

5.4 - Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o 
qual será contado a partir da data de sessão de abertura dos envelopes nº 01. Na contagem 
do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento. 
 

5.5 - As propostas que tenham sido classificadas serão verificadas pelo Pregoeiro 
para constatar a possibilidade de erros aritméticos nos cálculos e na soma. Os erros serão 
corrigidos pelo mesmo da seguinte forma: 

a) nos casos em que houver discrepância entre os valores grafados em algarismos 
numéricos e por extenso, o valor grafado por extenso prevalecerá; 

b) nos casos em que houver discrepância entre o preço unitário e o valor total obtido 
pela multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário cotado deverá 
prevalecer; 
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c) nos casos em que houver discrepância entre o valor da soma de parcelas 
indicada na Proposta e o valor somado das mesmas, prevalecerá o valor somado pelo 
Pregoeiro. 
 

5.5.1 - Os preços por item apresentado no texto da proposta da licitante será 
corrigido pelo Pregoeiro de acordo com o procedimento acima e será considerado para 
efeito de ordenação em relação às demais licitantes e como o valor a que se obriga o 
proponente. 
 
 
6 - DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

 
6.1 - O Envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, deverá conter os seguintes documentos 

de habilitação: 
 

a) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo a Seguridade Social; 

b) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais; 

c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, 
relativa ao Município da sede do licitante; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF 
do FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, 
instituídos por Lei.  

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CNDT ou CPDT-EN); 

6.2 - As licitantes poderão substituir os documentos referidos nas alíneas “a” a “e” 
do item 6.1, pelo Certificado de Registro Cadastral – CRC expedido pelo Departamento de 
Compras do Município de Piratuba. 
 

6.2.1 - A condição de validade do Certificado de Registro Cadastral apresentado 
pelos licitantes está atrelada à manutenção de sua regularidade junto ao respectivo 
órgão cadastrador. Desta forma, no curso do julgamento da fase de habilitação, o 
Pregoeiro averiguará a situação cadastral dos licitantes junto ao Cadastro de Licitantes do 
Município de Piratuba, inabilitando aqueles cujo CRC estiver cancelado, suspenso, 
vencido ou, ainda, quando toda a documentação apresentada para o competente 
cadastramento não estiver em plena vigência. 
 

6.3 - Caso a licitante tenha optado por apresentar o Certificado de Registro Cadastral 
em substituição aos documentos elencados no item 6.2 e, nele constando qualquer certidão 
com prazo de validade vencido, poderá apresentar tais documentos atualizados e 
regularizados dentro de seu Envelope nº 02 – DOCUMENTAÇÃO. 

 
6.4 - Quando as certidões apresentadas não tiverem prazo de validade estabelecido 

pelo competente órgão expedidor, será adotada a vigência de 90 (noventa) dias 
consecutivos, contados a partir da data de sua expedição. Não se enquadram nesse 
dispositivo os documentos que, pela própria natureza, não apresentam prazo de validade. 
 

6.4.1 - A data que servirá de referência para verificação da validade dos documentos 
de habilitação é aquela disposta no item 1.3 deste Edital. 
 

6.5 - Os documentos exigidos nesta Licitação poderão ser apresentados em original, 
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por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da 
Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
 

6.5.1 - As certidões e certificados exigidos como condição de habilitação poderão, 
também, ser apresentados em documento extraído diretamente da Internet, ficando, nesse 
caso, a sua aceitação condicionada à verificação da sua veracidade pelo Pregoeiro ou sua 
Equipe de Apoio, no respectivo site do órgão emissor. 
 

6.6 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados, deverão estar em 
nome da licitante com o respectivo número do CNPJ, nas seguintes condições: 
 

6.6.1 - se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz; 
 

6.6.2 - se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. 
 

6.7 - Caso a obrigação venha a ser cumprida pela filial e a vencedora seja a matriz, 
ou vice-versa, deverão ser apresentados, na licitação, os documentos de habilitação de 
ambas, ressalvados aqueles que, pela própria natureza ou em razão de centralização de 
recolhimentos, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

6.8 - A empresa poderá apresentar os documentos de comprovação de regularidade 
fiscal, citados no item 6.1, centralizados junto à matriz desde que apresente documento que 
comprove o Reconhecimento da Centralização do Recolhimento expedido pelo órgão 
respectivo, ou que conste na certidão a validade para a matriz e para as filiais. 

 
6.9 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida no item 6.1, mesmo que os documentos exigidos nas alíneas “a” a 
“e”, relativos à regularidade fiscal, apresentem alguma restrição. 

 
6.9.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério do Município, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

 
6.9.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no Item 6.9.1, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 
 
 
7 - DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO 
 

7.1 - Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão 
declaração verbal ou escrita, (no caso de não comparecimento, a declaração escrita, 
conforme modelo constante do Anexo “B”, deverá vir anexada por fora do envelope da 
proposta, juntamente com o documento exigido no subitem 4.2.2 deste Edital, 
sobpena de desclassificação), dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos 
de habilitação (inciso VII do Art. 4º da Lei nº 10.520/2002), sendo consignado em ata. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
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7.2 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas Comerciais, 
que deverão estar em conformidade com as exigências do presente edital, sob pena de 
desclassificação. Isto posto, será classificada, a proposta de menor preço e aquelas que 
apresentem valores sucessivos e superiores até o limite de 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor preço. 
 

7.2.1 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item 
anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos 
lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
 

7.2.2 - Serão passíveis de desclassificação as propostas formais (ou seus itens, de 
forma individual) que não atenderem os requisitos constantes dos itens 5.1 a 5.5 deste 
Edital, bem como, quando constatada a oferta de preço manifestamente inexeqüível. 
 

7.3 - No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos 
dos itens anteriores serão convidados individualmente a apresentarem novos lances verbais 
e sucessivos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação 
do vencedor. 
 

7.3.1 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será 
realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 
 

7.3.2 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a 
palavra à licitante, na ordem decrescente dos preços por item do objeto do certame. 
 

7.3.3 - A oferta de lance deverá recair sobre o Unitário do Item objeto desta licitação 
que tiver sido declarado, pelo Pregoeiro, como alvo de lances naquele momento. 
 

7.3.3.1 - Os lances verbais ofertados pelas licitantes serão registrados 
eletronicamente cujo formulário constituirá parte integrante da ata circunstanciada lavrada 
ao final da Sessão Pública do Pregão. 
 

7.3.3.2 - O Pregoeiro alertará e definirá sobre a variação mínima de preço entre os 
lances verbais ofertados pelas licitantes, podendo, no curso desta fase, deliberar livremente 
sobre a mesma. 
 

7.3.4 - É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
 

7.3.5 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 
 

7.3.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
 

7.4 - Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a 
conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a 
contratação, podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido preço melhor. 

 
7.5 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo 

Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
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7.6 - Encerrada a etapa de lances, será assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 
previsto no art. 44 da Lei Complementar nº. 123 de dezembro de 2006.   

 
7.6.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

 
7.7 - Ocorrendo o empate previsto no item 7.6.1, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma da alínea “a” deste Item, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese prevista no Item 7.6.1, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito;  

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no Item 7.6.1, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.  

7.7.1 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no Item 7.7, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 
7.7.2 - O disposto no Item 7.7 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
7.7.3 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 

convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, após convocação verbal do pregoeiro, sob pena de preclusão. 

 
7.8 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor 

preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo 
comparando-o com os valores consignados no respectivo Orçamento Prévio, decidindo, 
motivadamente, a respeito. 

 
7.9 - Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que apresentou o 

menor preço, o Pregoeiro procederá à abertura de seu Envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, 
para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 6 e subitens, 
deste Edital. 
 

7.10 - Constatada a conformidade da documentação com as exigências impostas 
pelo edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto. Caso 
contrário, o Pregoeiro inabilitará as licitantes que não atenderem todos os requisitos 
relativos à habilitação, exigíveis no item 6 e seus subitens, deste Edital. 
 

7.11 - Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável ou se a licitante 
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda ao Edital. 
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7.11.1 - Ocorrendo a situação referida no item 7.8, o Pregoeiro poderá negociar com 
a licitante para que seja obtido preço melhor. 
 

7.12 - Observando-se o disposto no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, excepcionalmente, 
o pregoeiro poderá suspender a Sessão Pública para realizar diligências visando esclarecer 
dúvidas surgidas acerca da especificação do objeto, ou da documentação apresentada. 

 
7.12.1 - Erros de natureza formal poderão ser sanados a critério do Pregoeiro, 

durante a Sessão Pública do Pregão, inclusive a consulta de documentos que possam ser 
obtidos através da internet. 
 

7.13 - Caso todas as propostas sejam julgadas desclassificadas (antes da fase de 
lances verbais) ou todas as licitantes sejam inabilitadas, o Pregoeiro poderá fixar aos 
licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras propostas ou de nova 
documentação, escoimadas das causas que ensejaram a sua desqualificação (art. 48, § 3º, 
da Lei 8.666/93). 
 

7.14 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará 
o vencedor, proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que manifestem a 
intenção de recorrer, registrando na ata da Sessão a síntese de suas razões e a concessão 
do prazo de 3 (três) dias consecutivos para a apresentação das razões de recurso, bem 
como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, 
apresentarem contra-razões do recurso em igual número de dias, que começarão a correr 
do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 

7.14.1 - A falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará na decadência 
do direito de recurso por parte da licitante e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
Pregoeiro ao vencedor. 
 

7.14.2 - A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública do 
Pregão caracterizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer. 
 

7.15 - Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem 
prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais 
apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a 
habilitação e dos recursos interpostos, estes, em conformidade com as disposições do item 
acima. 
 

7.15.1 - A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de 
Apoio e por todos os licitantes presentes, salvo quando algum representante se ausentar 
antes do término da Sessão, fato que será devidamente consignado em ata. 
 

7.16 - Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova 
data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes 
presentes. 
 

7.17 - O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes com a Documentação de 
Habilitação das licitantes que não restarem vencedoras de qualquer item do objeto desta 
Licitação, pelo prazo de 10 (dez) dias após a homologação, devendo os seus 
responsáveis retirá-los em 05 (cinco) dias após esse período, subpena de inutilização dos 
mesmos. 
 
 
8 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 
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8.1 - No julgamento das propostas, será considerada vencedora a licitante que 

apresentar o MENOR PREÇO POR LOTE, desde que atendidas as especificações 
constantes deste Edital. 
 

8.2 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, e depois de obedecido o 
disposto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666/93, a classificação será feita, obrigatoriamente, 
por sorteio, que será realizado na própria Sessão. 

 
8.3 - A adjudicação do objeto deste PREGÃO será formalizada pelo Pregoeiro, PELO 

MENOR PREÇO POR LOTE, à licitante cuja proposta seja considerada vencedora. 
 

8.4 - O resultado da licitação será homologado pela Autoridade Competente. 
 
 

9 - DO PRAZO, CONDIÇÕES DE ENTREGA E DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS 
 

9.1 – A aquisição será de forma parcelada conforme necessidade das Secretarias, 
Fundo Municipal de Saúde e Fundação de Cultura. 

 
9.2 – A(s) empresa(s) vencedora(s) ficará(m) na obrigação de entregar amostras dos 

itens 61, 62, 63, 64, 65, 66, e 67 desta licitação até 5 (cinco) dias consecutivos do recebimento 
da Autorização de Fornecimento para aprovação.  

 
9.3 - Os materiais posterior a aprovação deverão ser entregues em até 10 (dez) dias 

consecutivos a partir da Aprovação das Amostras. 
 

 
10 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

10.1 - O Município de Piratuba efetuará o pagamento do objeto desta licitação no 
prazo máximo de até 30 (trinta) dias após a data de apresentação das respectivas notas 
fiscais, devidamente atestadas pelos servidores responsáveis pelo recebimento dos 
materiais, através de depósito em conta corrente de titularidade da licitante vencedora. 

 
10.2 - As despesas decorrentes da execução do presente Edital correrão às 

dotações previstas na Lei Orçamentária do Exercício anual, as quais constaram nas 
respectivas Autorizações de Fornecimento. 

 
10.3 - Durante todo o prazo de validade da Ata de Registro de Preços o(s) 

fornecedor(es) ficará(ão) obrigado(s) a manter atualizados todos os documentos 
relacionados nas alíneas “a” a “e” do item 6.1 deste Edital, para que a Administração 
Municipal possa efetuar o pagamento. 

 
 

11 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

11.1 - Até o segundo dia útil que anteceder a data fixada para o recebimento das 
propostas, qualquer empresa interessada em participar da licitação poderá impugnar o ato 
convocatório do Pregão. 
 

11.1.1 - A impugnação deverá ser protocolada junto ao Departamento de Compras 
deste Município (sob pena de não conhecimento), que a encaminhará, devidamente 
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informada, à Autoridade Competente para apreciação e decisão, ficando suspensos os 
procedimentos de abertura dos envelopes até seu julgamento. 
 

11.2 - Tendo o licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão do Pregão, 
terá ela o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentação das razões de recurso. 
 

11.3 - O recurso deverá ser dirigido ao Pregoeiro que poderá reconsiderar sua 
decisão, ou, fazê-lo subir, devidamente informado, para apreciação e decisão. 
 

11.4 - As demais licitantes, já intimadas na Sessão Pública acima referida, terão o 
prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentarem às contra razões, que começará a 
correr do término do prazo da recorrente. 
 

11.5 - A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são 
pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
 

11.6 - Decididos os recursos, a Autoridade Competente fará a adjudicação do objeto 
do certame à(s) licitante(s) vencedora(s). 
 
 
12 - DO REGISTRO DOS PREÇOS 
 

12.1 - Após a homologação do resultado da licitação e adjudicação do objeto pela 
autoridade competente, será efetuado o registro dos preços e do fornecedor correspondente 
mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços (Anexo “D”) pelo responsável pelo 
Órgão Gerenciador e pela(s) licitante(s) vencedora(s) do certame, ficando vedada à 
transferência ou cessão da Ata de Registro de Preços a terceiros. 

 
12.1.1 - É facultado à Administração, quando a(s) proponente(s) vencedora(s) não 

atender(em) à convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços, a ser realizada até 
5 (cinco) dias após a homologação da licitação, nos termos supra referidos, convocar outro 
licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para após aprovado o respectivo 
laudo, comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a ata de 
registro de preços, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 

 
12.1.2 - A convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços se fará através 

diretamente ao licitante vencedor ou através do Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
Os representantes legais das empresas que tiverem os preços registrados terão o prazo de 
5 (cinco) dias úteis para comparecerem ao Departamento de Compras do Município de 
Piratuba para assinarem a Ata, sob pena das sanções previstas no item 14 deste Edital. 

 
12.2 - Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, será considerado o simples 

fato da empresa vencedora participar do certame licitatório e ter apresentado sua proposta 
final, por esta Comissão, como ato concreto, tendo em vista a realização de Pregão 
Presencial. Em caso de não atendimento ou recusa em fazê-lo, da primeira colocada, fica 
facultado ao Órgão Gerenciador convocar a segunda colocada renegociar e/ou registrar 
seus preços. 

 
12.3 - A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará após a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, mediante o recebimento da Autorização de 
Fornecimento, a qual passa a ter força de Contrato entre as Partes. 
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12.4 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da 
Ata de Registro de Preços ou não reduzir o preço registrado quando esse se tornar superior 
aqueles praticados no mercado. 
 

12.5 - Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer 
alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei 8.666/93, em decorrência 
de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados. 

 
12.6 - Durante o prazo de validade do Registro de Preços, a Administração Municipal 

poderá ou não contratar todo ou quantidades parciais do objeto deste Pregão. 
 
 
13 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

13.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente desta licitação ensejará 
sua rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos Arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e 
posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que 
caiba à empresa contratada direito a qualquer indenização. 
 

13.2 - A rescisão contratual poderá ser: 
 

13.2.1 - determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
 

13.2.2 - amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo 
no processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 
 
 
14 - DAS PENALIDADES 
 

14.1 - A recusa imotivada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços 
no prazo assinalado neste edital, sujeitá-lo-á à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total da mesma, contada a partir do primeiro dia após ter expirado o prazo que a empresa 
teria para assiná-la, nos termos do item 12.1.1 do presente instrumento convocatório. 
 

14.1.1 - Entende-se por valor total da Ata de Registro de Preços o montante dos 
preços totais finais oferecidos pela(s) licitante(s) após a etapa de lances, considerando os 
itens do objeto que lhe tenham sido adjudicados. 

 
14.2 - Pelo atraso injustificado na entrega objeto deste Contrato, sujeita-se a 

CONTRATADA às seguintes penalidades: 
 
14.2.1 - multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total da 

obrigação não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento). 
 
14.2.2 - multa de 20% (vinte por cento) sobre a obrigação não cumprida, rescisão 

unilateral da Ata de Registro de Preços e aplicação da sanção prevista no art. 7 da Lei 
10.520/02, pelo atraso superior a 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento da 
Autorização de Fornecimento. 
 
 
15 - DO CONTRATO E DOS PREÇOS 
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15.1 - A contratação do objeto licitado será efetivada após a assinatura da Ata de 
Registro de Preços e assim que forem emitida(s) a(s) Autorização(ões) de Fornecimento. 
 

15.2 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
 

15.3 - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos dos itens licitados, respeitados os limites legais, conforme estabelece o § 1° do 
art. 65 da Lei 8666/93. 
 

15.4 - Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do 
inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 
 

15.4.1 - A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas 
no art.65 da Lei 8.666/93. 
 

15.5 - Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II 
do art. 65 da Lei 8666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar 
a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
 

15.6 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor 
deste certame, farão parte integrante da Ata de Registro de Preços, independente de 
transcrição. 
 
 
16 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

16.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 
 

16.1.1 - Automaticamente: 
 
16.1.1.1 - por decurso de prazo de vigência; 
 
16.1.1.2 - quando não restarem fornecedores registrados; 
 
16.1.1.3 - pela Administração Municipal, quando caracterizado o interesse público. 

 
16.2 - O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio 

de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
 

16.2.1 - A pedido, quando: 
 
16.2.1.1 - comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 
 
16.2.1.2 - o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em 

função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço. 
 

16.2.1.3 - A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados 
deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a 
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aplicação das penalidades previstas no Item 14 deste Edital, caso não aceitas as razões do 
pedido. 

 
16.2.2 - Por iniciativa da Administração Municipal, quando: 
 
16.2.2.1 - O fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo 

licitatório, ou seja, não cumprir o estabelecido no item 10.3 do Edital; 
 
16.2.2.2 - por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas; 
 
16.2.2.3 - o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro 

de Preços; 
 
16.2.2.4 - o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 

estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 
 
16.2.2.5 - caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 

condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; 
 
16.2.2.6 - não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior àqueles praticados no mercado. 
 
16.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, 

será feita diretamente, por meio de documento oficial ou através de publicação no Diário 
Oficial dos Município de Santa Catarina (DOM). 
 
 
17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

17.1 - Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para 
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados 
diretamente no Departamento de Compras e Licitações do Município de Piratuba, no 
endereço citado no subitem 1.2 deste Edital, ou através do telefone (49) 3553-0288, de 
segunda à sexta-feira, das 07h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h. 
 

17.2 - Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, 
as licitantes farão constar em sua documentação endereço eletrônico (e-mail), número de 
telefone e fax, bem como o nome da pessoa indicada para contatos. 
 

17.3 - O Município de Piratuba reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as Sessões 
Públicas deste Pregão. 
 

17.4 - Informações verbais prestadas por integrantes da Administração Municipal de 
Piratuba não serão consideradas como motivos para impugnações. 
 

17.5 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos à luz das disposições contidas 
nas Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Lei Complementar 123, de 15/12/2006, e, se for o caso, conforme disposições da Lei nº 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à 
matéria. 
 

17.6 - As licitantes participantes deste certame licitatório desde já declaram, sob a 
pena prevista no parágrafo único do artigo 97, da Lei nº. 8.666/93, não estarem declaradas 
inidôneas ou suspensas de participação em licitações, por qualquer entidade da 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATUBA 
ESTÂNCIA HIDROMINERAL E CLIMÁTICA 

 

Pregão Presencial 30/2022 Fl. 14/29 

administração pública direta ou indireta, de qualquer das esferas de governo, nos termos 
dos incisos III e IV, do artigo 87, do referido diploma legal. 

 
17.7 - As licitantes participantes deste certame licitatório desde já declaram para fins 

do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não empregam menores de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz. 

 
17.8 - No interesse da Administração, e sem que caiba às participantes qualquer 

reclamação ou indenização, poderá ser: 

a) adiada a abertura da licitação; 

b) alterados os termos do Edital, obedecendo ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 
8.666/93. 

 
17.9 - O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao 

objeto da presente licitação é o da Comarca de Capinzal, SC, excluído qualquer outro. 
 
 
18 - DOS ANEXOS DO EDITAL 
 

18.1 - Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu 
corpo, os seguintes anexos: 

 
a) Anexo “A” – MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO; 

b) Anexo “B” – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INC. VII, DO 
ART. 4º, DA LEI Nº 10.520/2002; 

c) Anexo “C” – TERMO DE REFERÊNCIA; 

d) Anexo “D” – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 

Piratuba, SC, 14 de junho de 2022. 
 
 
 

CARLOS ALBERTO MALTAURO 
Supervisor de Compras 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2022  
 

ANEXO “A” 
 

MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 
Razão Social: 
Endereço: 
Cidade/Estado: 
CNPJ: 
 
 
 
 
 
Ao Município de Piratuba, SC 
 
 
 
 

Credenciamos o(a) Sr.(a) ___________________________, portador(a) da 

Cédula de Identidade nº _______________ e do CPF nº ________________, a participar da 

licitação instaurada pelo Município de Piratuba, SC, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 30/2022, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para 

pronunciar-se em nome da empresa _______________________________________ , bem 

como formular propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes 

ao certame. 

 
 
 

Local, ______ de ____________________ de 2022. 
 
 
 
 
 
 

(nome e assinatura do responsável legal) 
(número da carteira de identidade e órgão emissor) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2022  
 

ANEXO “B” 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI Nº 
10.520/2002 (*) 

 
(*) Este documento deverá ser preenchido e anexado ao Envelope nº 01 – PROPOSTA 
COMERCIAL (pelo lado externo) ou poderá ser substituído por declaração verbal ao 
Pregoeiro no início da Sessão. 
 
 
 
Razão Social: 
Endereço: 
Cidade/Estado: 
CNPJ: 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

Em atendimento ao inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, a empresa _________________________________________, inscrita no 

CNPJ sob o nº __________________, DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação exigidos no PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2022, instaurado pelo Município de 

Piratuba, SC. 

 
 
 

Local, ______ de ____________________ de 2022. 
 
 
 
 
 
 

(nome e assinatura do responsável legal) 
(número da carteira de identidade e órgão emissor) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 30/2022 
 

ANEXO “C” 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DA RELAÇÃO DE ITENS 
 

Lote Item Quant. Unid. 
Preço 

Unitário 
Máximo 

Especificação 

1 

1 700 UN 6.90 

MEDALHA FUNDIDA EM LIGA METÁLICA 
DE ZAMAK, COM O TAMANHO DE 60 MM 
DE DIÂMETRO E CENTRO LISO COM 35 
MM DE DIÂMETRO. AO REDOR DA 
MEDALHA UM RAMO EM ALTO RELEVO. 
ESPESSURA DE 3 MM. METALIZADA NA 
COR DOURADA. SUPORTE PARA FITA 
COM 2,5 CM DE LARGURA. A MEDALHA 
PODE VIR ACOMPANHADA DE FITA DE 
CETIM NAS CORES AZUL, VERMELHA, 
BRANCA OU VERDE COM 2,5 CM DE 
LARGURA OU FITA DE GORGORÃO NAS 
CORES AZUL, AZUL-BRANCO-VERMELHA 
OU VERDE-AMARELA COM 2,5 CM DE 
LARGURA 

2 700 UN 9.90 

MEDALHA REDONDA FUNDIDA EM LIGA 
METÁLICA DE ZAMAK, COM 79 MM DE 
DIÂMETRO, GRAVADA COM OS DIZERES 
"HONRA AO MÉRITO" EM BAIXO RELEVO. 
AO REDOR DA MEDALHA UMA COROA DE 
LOUROS EM ALTO RELEVO. ESPESSURA 
DE 3 MM. METALIZADA NA COR 
DOURADA. SUPORTE PARA FITA COM 2,5 
CM DE LARGURA. A MEDALHA PODE VIR 
ACOMPANHADA DE FITA DE CETIM NAS 
CORES AZUL, VERMELHA, BRANCA OU 
VERDE COM 2,5 CM DE LARGURA OU FITA 
DE GORGORÃO NAS CORES AZUL, AZUL-
BRANCO-VERMELHA OU VERDE-
AMARELA COM 2,5 CM DE LARGURA 

3 700 UN 5,90 

MEDALHA FUNDIDA EM LIGA METÁLICA 
DE ZAMAK, COM O TAMANHO DE 45 MM 
DE DIÂMETRO E CENTRO LISO COM 25 
MM DE DIÂMETRO. AO REDOR DA 
MEDALHA UM RAMO EM ALTO RELEVO. 
ESPESSURA DE 3 MM. METALIZADA NA 
COR DOURADA. SUPORTE PARA FITA 
COM 1,5 CM DE LARGURA. A MEDALHA 
PODE VIR ACOMPANHADA DE FITA DE 
CETIM NAS CORES AZUL, VERMELHA, 
BRANCA OU VERDE COM2,5 CM DE 
LARGURA OU FITA DE GORGORÃO NAS 
CORES AZUL, AZUL-BRANCO-VERMELHA 
OU VERDE-AMARELA COM 1,5 CM DE 
LARGURA. 
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4 700 UN 8,90 

MEDALHA REDONDA FUNDIDA EM LIGA 
METÁLICA DE ZAMAK, COM O TAMANHO 
DE 65 MM DE DIÂMETRO E CENTRO LISO 
COM 35 MM DE DIÂMETRO. COM QUATRO 
ARCOS VAZADOS E POLIDOS QUE 
SUPORTAM O CENTRO LISO E TEXTURA 
NA BORDA DA MEDALHA. ESPESSURA DE 
3 MM. METALIZADA NA COR DOURADA. 
SUPORTE PARA FITA COM 2,5 CM DE 
LARGURA. A MEDALHA PODE VIR 
ACOMPANHADA DE FITA DE CETIM NAS 
CORES AZUL, VERMELHA, BRANCA OU 
VERDE COM 2,5 CM DE LARGURA OU FITA 
DE GORGORÃO NAS CORES AZUL, AZUL-
BRANCO-VERMELHA OU VERDE-
AMARELA COM 2,5 CM DE LARGURA 

2 

5 40 UN 66,90 

TROFÉU COM ALTURA DE 27 CM, BASE 
QUADRADA COM 7,60 CM DE LARGURA 
EM POLÍMERO NA COR PRETA. SUPORTE 
METALIZADO NA COR DOURADA. 
ESTATUETA FIXA DE BOLA DE FUTEBOL 
NA COR PRATA COM DETALHES NA COR 
AZUL, COM7 CENTÍMETROS DE 
LARGURA. ESTATUETA INTERCAMBIÁVEL. 
PLAQUETA PARA GRAVAÇÃO 

6 40 UN 96,90 

TROFÉU COM 31 CM DE ALTURA, COM 
BASE QUADRADA COM 7,6 CM DE 
LARGURA EM POLÍMERO NA COR PRETA. 
SOBRE ESTA BASE DOIS SUPORTES 
METALIZADOS NA COR DOURADA, COM A 
LARGURA DE 5,5 CM. ESTATUETA 
SUPERIOR INTERCAMBIÁVEL. PLAQUETA 
EM LATÃO PARA GRAVAÇÃO. DEMAIS 
COMPONENTES METALIZADOS NA COR 
DOURADA. 

7 40 UN 126,90 

TROFÉU COM ALTURA DE 34 CM, BASE 
QUADRADA COM 7,50 CM DE LARGURA 
EM POLÍMERO NA COR PRETA. TAMPA 
EM POLÍMERO METALIZADO NA COR 
DOURADA, CONE COM FRISO EM 
POLÍMERO METALIZADO NA COR 
DOURADA COM COROA EM POLÍMERO DE 
16 PONTAS COM 09 CM DE LARGURA 
METALIZADA NA COR VERMELHA E 
TAMPA EM POLÍMERO METALIZADO NA 
COR DOURADA. ESTATUETA 
INTERCAMBIÁVEL DE ESPORTE A 
ESCOLHER. ACOMPANHA ADESIVO 
PERSONALIZÁVEL. 

8 40 UN 216,90 

TROFÉU COM 52 CM DE ALTURA, COM 
BASE OCTOGONAL COM 12,1 CM DE 
LARGURA EM POLÍMERO NA COR PRETO. 
NA PARTE SUPERIOR DESTA BASE UM 
SUPORTE METALIZADO NA COR 
DOURADO E SOBRE ESTE SUPORTE UMA 
COPA NA COR AZUL METÁLICO COM UMA 
TAMPA METALIZADA NA COR DOURADO. 
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SOBRE ESTE CONE UMA COROA COM 12 
PONTAS COM 13,3 CM DE LARGURA, COM 
UMA COPA INTERNA NA COR AZUL 
METÁLICO, COM UMA TAMPA 
METALIZADA NA COR DOURADO. 
ESTATUETA SUPERIOR 
INTERCAMBIÁVEL. PLAQUETA PARA 
GRAVAÇÃO. DEMAIS COMPONENTES 
METALIZADOS NA COR DOURADO. 

9 30 UN 226.90 

TROFÉU COM 55 CM DE ALTURA, COM 
BASE OCTOGONAL COM 10,1 CM DE 
LARGURA EM POLÍMERO NA COR PRETO, 
SUPORTE METALIZADO NA COR 
DOURADO, TAÇA FECHADA COM FRISOS 
E TEXTURA NA COR PRETO COM. SOBRE 
ESTA TAÇA UMA COROA COM 12 PONTAS 
COM 11 CM DE LARGURA METALIZADA NA 
COR DOURADO E UMA COPA INTERNA NA 
COR PRETO COM TAMPA METALIZADA NA 
COR DOURADO. ESTATUETA SUPERIOR 
INTERCAMBIÁVEL. PLAQUETA PARA 
GRAVAÇÃO. DEMAIS COMPONENTES 
METALIZADOS NA COR DOURADO. 

10 30 UN 236,90 

TROFÉU COM 57 CM DE ALTURA, COM 
BASE OCTOGONAL COM 12,1 CM DE 
LARGURA EM POLÍMERO NA COR PRETA, 
SUPORTE METALIZADO NA COR 
DOURADA, TAÇA FECHADA COM FRISOS 
E TEXTURA METALIZADA NA COR 
DOURADA COM 27 CM DE LARGURA A 
PARTIR DAS ALÇAS. ESTATUETA 
SUPERIOR INTERCAMBIÁVEL. PLAQUETA 
EM LATÃO PARA GRAVAÇÃO. DEMAIS 
COMPONENTES METALIZADOS NA COR 
DOURADA. 

11 30 UN 259,90 

TROFÉU COM 64 CM DE ALTURA, COM 
BASE OCTOGONAL COM 12 CM DE 
LARGURA EM POLÍMERO NA COR PRETA. 
NA PARTE SUPERIOR DESTA BASE UM 
SUPORTE EM POLÍMERO METALIZADO NA 
COR DOURADA, COM UMA BOLA 
METALIZADA NA COR DOURADA COM 
EFEITO TEXTURIZADO. ACIMA UMA TAÇA 
COM 27 CM DE LARGURA A PARTIR DAS 
ALÇAS NA COR DOURADA COM EFEITO 
TEXTURIZADO E TAMPA METALIZADA NA 
COR DOURADA. ESTATUETA SUPERIOR 
INTERCAMBIÁVEL. PLAQUETA PARA 
GRAVAÇÃO. DEMAIS COMPONENTES 
METALIZADOS NA COR DOURADA. 

12 30 UN 256,90 

TROFÉU COM 67 CM DE ALTURA, COM 
BASE OCTOGONAL COM 17,6 CM DE 
LARGURA EM POLÍMERO NA COR PRETA, 
SUPORTE METALIZADO NA COR 
DOURADA, TAÇA FECHADA COM FRISOS 
E TEXTURA METALIZADA NA COR 
DOURADA COM 31 CM DE LARGURA A 
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PARTIR DAS ALÇAS. ESTATUETA 
SUPERIOR INTERCAMBIÁVEL. PLAQUETA 
EM LATÃO PARA GRAVAÇÃO. DEMAIS 
COMPONENTES METALIZADOS NA COR 
DOURADA. 

13 40 UN 680,90 

TROFÉU COM 88 CM DE ALTURA, COM 
BASE OCTOGONAL COM 26,5 CM DE 
LARGURA EM POLÍMERO METALIZADA NA 
COR DOURADA. SUPORTE METALIZADO 
NA COR DOURADA E CINCO COLUNAS 
METALIZADAS NA COR PRATA. ACIMA UM 
SUPORTE METALIZADO NA COR 
DOURADA E UMA TAÇA COM 21 CM DE 
LARGURA A PARTIR DAS ALÇAS. ESTA 
TAÇA É COMPOSTA POR CESTA 
METALIZADA NA COR DOURADA E COPA 
NA COR PRATA TAMPA METALIZADA NA 
COR DOURADA. QUATRO ESTATUETAS 
FIXAS DE FUTEBOL METALIZADAS NA 
COR DOURADA E ESTATUETA SUPERIOR 
INTERCAMBIÁVEL. PLAQUETA EM LATÃO 
PARA GRAVAÇÃO. DEMAIS 
COMPONENTES METALIZADOS NA DOR 
DOURADA 

14 30 UN 790,90 

TROFÉU COM 111 CM DE ALTURA, COM 
BASE OCTOGONAL COM 21 CM DE 
LARGURA EM POLÍMERO METALIZADO NA 
COR DOURADA, COM UMA ESTATUETA 
DE FUTEBOL DOURADA. QUATRO 
COLUNAS COM FRISOS METALIZADOS NA 
COR PRATA. UMA BASE DE MADEIRA 
OCTOGONAL NA COR PRETA ADORNADA 
COM QUATRO ESTATUETAS DE ÁGUIA 
METALIZADAS NA COR DOURADA. NA 
PARTE SUPERIOR DESTA BASE UM CONE 
METALIZADO NA COR DOURADA E UMA 
TAÇA COMPOSTA POR CESTA E COPA, 
METALIZADOS NAS CORES DOURADO E 
PRATA, COM 21 CM DE LARGURA A 
PARTIR DAS ALÇAS. 

15 30 UN 96,90 

TROFÉU COM ALTURA DE 39 CM, BASE 
QUADRADA COM 7,50 CM DE LARGURA 
EM POLÍMERO NA COR PRETA. TAMPA 
EM POLÍMERO METALIZADA NA COR 
DOURADA, CONE COM FRISO EM 
POLÍMERO METALIZADO NA COR 
DOURADA COM COROA EM POLÍMERO DE 
16 PONTAS COM 9 CM DE LARGURA 
METALIZADA NA COR VERMELHA E 
TAMPA EM POLÍMERO METALIZADA NA 
COR DOURADA. ESTATUETA 
INTERCAMBIÁVEL DE ESPORTE A 
ESCOLHER. ACOMPANHA GRAVAÇÃO 
PERSONALIZÁVEL. 

3 16 15 UN 29,90 
BOLA DE BORRACHA N° 8. É IDEAL PARA 
ATIVIDADES ESPORTIVAS COMO: 
FUTEBOL, HANDEBOL, GRD (GINÁSTICA 
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RÍTMICA DESPORTIVA), OFERECENDO 
AOS USUÁRIOS QUALIDADE, 
DURABILIDADE E DESEMPENHO. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: BOLA DE 
BORRACHA COM VÁLVULA, MIOLO 
LUBRIFICADO E SUBSTITUÍVEL. PESO: 
200 A 220G; DIÂMETRO: 122 A 126MM; 
CIRCUNFERÊNCIA: 38 A 40CM. 

17 15 UN 29,90 

BOLA DE BORRACHA Nº 10. A BOLA DE 
BORRACHA NÚMERO 10 PODE SER 
UTILIZADA PARA ATIVIDADES COMO: 
FUTEBOL, HANDEBOL, VÔLEI, CAÇADOR 
(FORMA DE JOGO UTILIZADO NAS AULAS 
DE EDUCAÇÃO FÍSICA), OFERECENDO 
QUALIDADE, SEGURANÇA E ALTO 
DESEMPENHO. ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: BOLA DE BORRACHA COM 
VÁLVULA, MIOLO LUBRIFICADO E 
SUBSTITUÍVEL PESO: 280 A 300G. 
DIÂMETRO: 150 A 160MM. 
CIRCUNFERÊNCIA: 48 A 50CM. 

4 

18 30 UN 349,90 

BOLA OFICIAL DE FUTSAL, 
CONFECCIONADA EM MICROFIBRA COM 
11 GOMOS , 
CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA: 61 A 64 
CM, PESO APROXIMADO, 410-440 G, 
MIOLO: SLIP SYSTEM - REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO, CÂMERA AIRBILITY 
TECNOLOGIA: TERMOTEC – FABRICADA 
EM 2017. 

19 25 UN 229,90 

BOLA OFICIAL DE FUTSAL, COMPOSIÇÃO 
PU 100% 8 GOMOS, CIRCUNFERÊNCIA 
APROXIMADA: 55 A 59 CM, PESO 
APROXIMADO, 350 A 380 G, MIOLO: SLIP 
SYSTEM - REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, 
CÂMARA AIRBILITY, TECNOLOGIA: 
TERMOTEC – FABRICADA EM 2017. 

5 20 32 UN 249,90 

BOLA FUTEBOL DE CAMPO 
CONFECCIONADA EM PVC 100 %, 11 
GOMOS, TAM 68/70 CM, PESO 410/450 GR. 
TERMOTECH E MIOLO SLIP SYSTEM 
REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, CÂMERA 
AIRBILITY, FABRICADA EM 2017 

6 21 30 UN 249,90 

BOLA OFICIAL DE FUTEBOL SOCIETY, 
COM 11 GOMOS, CONFECCIONADA EM 
PU. TAMANHO: 68 - 69 CM DE DIÂMETRO. 
PESO:420 - 450 G. TERMOTEC E MIOLO 
SLIP SYSTEM – REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO, CÂMERA AIRBILITY. 
FABRICADA EM 2017. 

7 22 30 UN 449,90 

BOLA OFICIAL DE VÔLEI, MATRIZADA, 
CONFECCIONADA EM MICROFIBRA 100%,  
COM 18 GOMOS, CONFECCIONADA. 
TAMANHO: 65 - 67 CM DE DIÂMETRO. 
PESO: 260 - 280G. MIOLO: SLIP SYSTEM - 
REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, CÂMARA 
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AIRBILITY. FABRICADA EM 2017. 

8 23 10 UN 149,00 

BOLA DE HANDEBOL 
BOLA HANDEBOL H2L SEM COSTURA 
MATERIAL: PU X PVC - CÂMARA VINIL. 
MIOLO REMOVÍVEL E LUBRIFICADO 
 
PESO: 320 A 360 GRS 
MEDIDA: 52 A 54 CM CIRCUNFERÊNCIA 
MODALIDADE: QUADRA. 

9 

24 4 PAR 450,00 
REDE PARA TRAVES DE FUTSAL, MALHA 
10, FIO 4 

25 6 PAR 1.290,00 
REDE PARA TRAVES DE FUTEBOL SETE, 
MALHA 12, FIO 6. 

26 4 UN 699,00 

REDE DE TENIS 
REDE DE TÊNIS INFANTIL, KIT COM 
POSTES, BASES REMOVÍVEL, DE FÁCIL 
INSTALAÇÃO, 
- 02 POSTES EM PVC 
- 02 BASES PVC PARA ENCHER ÁGUA OU 
AREIA 
- 01 REDE DE 5 METROS 

27 2 UN 499,90 

REDE DE VOLEIBOL 
DESCRIÇÃO 
REDE DE VOLEI OFICIAL COM 2 FAIXAS 
LONA 8 ALGODÃO DUBLADO 
MEDIDA: 1,00 DE ALTURA X 10,00 M DE 
COMPRIMENTO 
FIO 2,5MM DE ESPESSURA 
MALHA 10 X 10 CM 
FAIXA SUPERIOR COM 7CM DE LARGURA 
(COSTURA DUPLA) 
FAIXA INFERIOR COM 5CM DE LARGURA 
(COSTURA DUPLA) 
2 ILHOS METÁLICO DE LATÃO 
NIQUELADO ANTIFERRUGEM EM CADA 
PONTA DA REDE 
QUADRO ESTRUTURAL DE 6MM DE 
ESPESSURA NAS BORDAS LATERAIS 
COM ESTIRANTES PARA ESTICAR A REDE 

10 28 6 UN 39,90 

BOMBA COM TECNOLOGIA DOUBLE 
ACTION - INFLA NOS DOIS SENTIDOS. 
CONTÉM MANGUEIRA EMBUTIDA E 2 
AGULHAS 

11 29 10 UN 999,00 
JOGO DE BOCHAS RAFA VOLLO 
COMPLETO, COM 12 UNIDADES (6 DE 
CADA COR) E UM BOLIN DE AÇO. 

12 30 50 UN 5,99 
BAMBOLÊS DE MANGUEIRA PLÁSTICA 
COM 70 CM DE DIÂMETRO 

13 31 2 UN 149,00 
BALANÇA DIGITAL, VISOR 90X50 MM, 
PLATAFORMA 315X315X25,2 MM 

14 

32 25 UN 9,90 
CONES PEQUENOS COLORIDOS: 23 CM 
DE ALTURA, EM PLÁSTICO FLEXÍVEL DE 
ALTA RESISTÊNCIA 

33 20 UN 29,90 
CONES MÉDIOS: 50 CM DE ALTURA, BASE 
28 A 29CM, POLIETILENO 

34 10 UN 59,90 CONES MÉDIOS: 75 CM DE ALTURA, BASE 
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28 A 29CM, POLIETILENO 

15 35 40 UN 5,99 
DISCO PRATO PARA TREINO, 6,5 CM DE 
ALTURA E 19,5 CM LARGURA. MATERIAL 
PLÁSTICO FLEXÍVEL 

16 

36 10 UN 199,00 

RAQUETE DE CHUTE 
- COM CABOS REFORÇADOS E ALÇAS 
PARA IMPEDIR QUE CAIA NO CHÃO NA 
HORA DO TREINAMENTO. 
CONFECCIONADO EM COURO SINTÉTICO 
SUPER RESISTENTE E COSTURAS 
DUPLAS. 
- ENCHIMENTO DE BORRACHA DE EVA E 
ESPUMA , PROPORCIONANDO MAIS 
ABSORÇÃO DE IMPACTO. 
RECOMENDAÇÃO PARA TREINO 
-MUAY THAI, KARATÊ , TAE-KON-DO , 
LICKOBOXING 

37 20 PAR 149,90 

LUVA DE KARATÊ 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
SINTÉTICO DE ALTA RESISTÊNCIA, 
PROPORCIONANDO MÁXIMO CONFORTO 
E PROTEÇÃO PARA O ATLETA. 
MEDIDAS: 
A 7,5CM X B 19CM X C 09CM 
TAMANHO: INFANTIL 

17 

38 30 UN 89,90 

RAQUETE DE BADMINTOM 
DIMENSÕES APROXIMADAS (RAQUETE): 
- ALTURA: 2,2 CM 
- COMPRIMENTO: 65 CM 
- LARGURA: 20,5 CM 
- PESO: 100 G 

39 40 UN 249,00 

RAQUETES DE TENIS COMPOSIÇÃO: 
ALUMÍNIO; - CABEÇA: 680 CM² / 105 SQ IN; 
- ENCORDOADA: SIM; - PADRÃO DE 
ENCORDOAMENTO: 16 X 20; - PESO COM 
CORDA: 280 G / 9.9 OZ; - EQUILÍBRIO: 330 
MM; - COMPRIMENTO: 685 MM / 27 IN 

40 5 PAR 59,00 

RAQUETE DE PING PONG 
ESPECIFICAÇÕES 
 
CORPO DE MADEIRA 
REVESTIMENTO DE BORACHA 
PESO DE 166G 
FOLHA DE 6MM 
BORRACHA DE 1,5MM 
 
DIMENSÕES 
 
COMPRIMENTO : 25,5CM 
 LARGURA : 15CM 
ALTRA : 2,3CM 

41 5 PAR 59,00 

RAQUETE DE FRESCOBOL 
COMPRIMENTO: 42 CM 
LARGURA: 19 CM 
PESO: 300G 

18 42 20 UN 12,90 PETECA DE BEDMINTOM DIMENSÕES 
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APROXIMADAS (PETECA): 
- ALTURA: 8,5 CM 
- DIÂMETRO: 6 CM 
- PESO: 5 G 

43 20 UN 29,90 

PETECA DE BORACHA ESPECIFICAÇÕES: 
MATERIAL: BORRACHA/ PENAS NATURAIS 
COMPRIMENTO DA PETECA: 20CM 
DIÂMETRO DA BASE: 5CM 
CORES: SORTIDAS, INDICADO: PARA 
COMPETIÇÃO, GINCANAS E LAZER. 
 

19 

44 100 M 14,50  CORDA GROSSA  

45 100 M 8,90 CORDA FINA  

46 100 M 49,90 CORDA NAVAL 

20 

47 10 UN 19,90 

BOLINHA DE BETS 
DIMENSÕES DO PRODUTO: 
 
- DIÂMETRO: 6 CM 
- PESO: 0,50 GRAMAS 

48 20 UN 5,00 

BOLINHA DE PING-PONG 
PACOTE COM 100 BOLAS 
MATERIAL: 100% PLÁSTICO 
 VALIDADE: INDETERMINADA 
 USO: ARTESANATO, LAZER E 
BRINCADEIRAS 
COMPRIMENTO: 36MM A 38MM* 

49 20 UN 19,90 
BOLINHA DE FRESCOBOL 
DIÂMETRO: 60 MM 
PESO: 50G 

50 50 UN 24,90 
BOLINHA DE TENIS COMPOSIÇÃO: 
BORRACHA E FELTRO. 

51 10 UM 99,90 BOLA DE ROQUEI 

21 
52 10 PAR 59,90 

TACO DE BETS 
ESPECIFICAÇÃO 
TÉCNICA: 
 
 2 TACOS DE MADEIRA 74CM. 
 EMPUNHADURA EMBORRACHADA. 
CORES SORTIDAS. 
- CABO REVESTIDO COM BORRACHA 
PARA FACILITAR E GARANTIR UMA 
MELHOR PEGADA 

53 05 PAR 399,00 TACOS DE ROQUEI 
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22 54 6 UN 3.899,00 

BONECO SIMULADOR DE TREINO: 
DIMENSÕES E ESPECIFICAÇÕES: 
BASE FEITA EM PLÁSTICO ROTO 
MOLDADO 
MEDIDA DA BASE 1.300 DE ALTURA X 520 
DE LARGURA 
MEDIDA DO BONECO 820 DE ALTURA X 
550 DE LARGURA 
MEDIDA TOTAL MONTADO 1.650 
MILILITROS 
 
BASE COM 3 NÍVEL DE REGULAGEM DE 
ALTURA 
NÍVEL 1 = 1.65 DE ALTURA 
NÍVEL 2 = 1.80 DE ALTURA 
NÍVEL 3 = 1.95 DE ALTURA 

23 55 10 PAR 249,90 

PROTETOR DE CABEÇA COM GRADE  
CARACTERÍSTICAS: 
CAPACETE COM GRADE REMOVÍVEL 
-FABRICADO EM ECOCOURO COM 
ENCHIMENTO DE BORRACHA. 
IDEAL PARA MODALIDADE DE CONTATO. 
TAMANHO ÚNICO. 

24 56 1 PAR 1.899,00 

CESTA DE BASQUETE MOVEL 
DIÂMETRO DA BORDA: 42CM, PARA 7 
BASQUETE PADRÃO 
TAMANHO DO PAINEL: 73CM X 49CM 
TAMANHO DA BASE: 75,5CM X 18,5CM X 
51CM 
A BASE PODE SER PREENCHIDA COM 35 
LITROS DE ÁGUA OU 50 KG DE AREIA 
PARA MANTER A ESTABILIDADE. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
COR: PRETA 
TAMANHO: 1,65M X 2,05M 
COMPOSIÇÃO: AÇO 
PESO: 5KG 
DIMENSÕES: 50,5CM 76CM X 18CM 

25 57 5 UN 59,90 

APITO 
• APITO PROFISSIONAL DE PLÁSTICO 
SEGURO TIPO FOX SEM BOLINHA. 
• ACOMPANHA CORDÃO DE PESCOÇO NA 
COR DO APITO. 
• COM BOCAL DE SILICONE. 
• DIMENSÕES: 5 X 2 CM. 

26 58 2 UN 99,90 ESCADA DE AGILIDADE 

27 59 1 UN 99,90 
LIVROS ATUALIZADOS DIDATICOS DE 
FUNDAMENSTO E REGRAS  

28 60 70 UN 159,90 TATAME  1X1X30MM 

29 61 6 UN 1.500,00 

Fardamento completo para equipes com 16 
conjuntos, composto de calção, meia e 
camiseta, confeccionada em helanca light, em 
sublimação, tamanhos a escolher. 
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30 62 80 UN 300,00 

Agasalho, contendo calça e jaqueta com 
tamanho a escolher. 100% poliéster, semi 
impermeável, com zíper na jaqueta até o final 
da gola. Dois bolsos na jaqueta e dois na 
calça. Cordão interno na barra da cintura da 
calça. Estampa na frente e nas costas da 
jaqueta e na perna direita da calça. 

31 63 150 UN 45,00 
Camisetas para premiação de Campeonatos, 
tamanhos a escolher, confeccionada em 
helanca light, em sublimação 

32 64 150 UN 35,00 
Colete confeccionado em helanca light 100%, 
em sublimação, tamanhos a escolher. 

33 65 100 UN 45,00 
Camiseta, confeccionada em helanca light, 
em sublimação, tamanhos a escolher para 
Escolinhas de Futebol de Campo. 

34 66 100 UN 40,00 
Calção confeccionado em helanca light, em 
sublimação, tamanhos a escolher para 
Escolinhas de Futebol de Campo. 

35 67 200 PAR 25,00 

Meias para equipes de futsal nas cores 
brancas, azuis e vermelha, origem nacional. 
Composição corpo – 49% poliamida, 34% 
algodão, 11% poliéster, 6% elastodieno. 

36 68 40 UN 1.300,00 

Lousa escolar com estrutura em MDF, 
revestida em fórmica branca quadriculada, 
com as seguintes medidas: 320cm de 
comprimento X 120cm altura X 30mm de 
espessura. 

 
 
 
2. DA FINALIDADE 
 

2.1. Disponibilizar os materiais esportivos necessários para o desenvolvimento das 
atividades promovidas pelo Departamento de Esportes do Município e demais Secretarias. 

 
 

3. DO LOCAL DE ENTREGA 
 
3.1. Os materiais deverão ser entregues no Departamento Municipal de Esportes, 

localizado na Rua das Flores, 45, Centro, desta Cidade. 
 
 

4. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
4.1. O Município de Piratuba efetuará o pagamento dos materiais recebidos, no 

prazo de até 30 (trinta) dias após a apresentação das respectivas notas fiscais, por parte do 
fornecedor, devidamente atestada(s) pelo(a) servidor(a) responsável pelo recebimento dos 
mesmos. 

 
 

5. DO PRAZO, CONDIÇÕES DE ENTREGA E DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS 
 

 
5.1 – A aquisição será de forma parcelada conforme necessidade das Secretarias, 

Fundo Municipal de Saúde e Fundação de Cultura. 
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5.2 – A(s) empresa(s) vencedora(s) ficará(m) na obrigação de entregar amostras dos 

itens 61, 62, 63, 64, 65, 66 e 67 desta licitação até 5 (cinco) dias consecutivos do 
recebimento da Autorização de Fornecimento para aprovação..  

 
5.3 - Os materiais posterior a aprovação deverão ser entregues em até 10 (dez) dias 

consecutivos a partir da Aprovação das Amostras. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2022 
 

ANEXO “D” 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2022 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 55/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° 30/2022 
REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2022 
 
O MUNICÍPIO DE PIRATUBA, localizado na Rua Governador Jorge Lacerda, 133, Centro, 
através da Secretária Municipal de _______, Sra. ______, portador da Cédula de Identidade 
nº _____ e inscrito no CPF-MF sob o nº ________, nos termos, nos termos da Lei n°. 
10.520/02, Lei 8.666/93 e Decretos Municipais n° 55/2006 e 29/2010, das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº. 30/2022, ata de abertura da sessão e homologação 
pela autoridade competente, RESOLVE registrar os preços da empresa ______________, 
inscrita no CNPJ-MF sob o nº ____________, com sede na _____________, _____, 
representada neste ato pelo Sr. ____________, portador da Cédula de Identidade nº ____ e 
inscrito no CPF-MF sob o nº _______, para a execução dos serviços/fornecimento de 
peças/acessórios descriminados nesta Ata, referentes ao objeto do Pregão Presencial 
supracitado. 
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A empresa com preços registrados passará a ser denominada DETENTORA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS após a assinatura desta. 
 
 
Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso, para possível fornecimento de 
material esportivo, nos termos previstos no Anexo “C” do Edital que a esta deu causa e 
constantes da proposta comercial da empresa Detentora desta Ata: 
 

Item Quantidade 
Unid. 

Medida 
Descrição dos 

Materiais 
Marca Valor Unitário  

Valor 
Total 

       

 
 
Cláusula Segunda – Da validade da Ata 
 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da 
data de assinatura. 
 
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Piratuba 
não será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se-lhe a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) 
beneficiário(s) do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
2.3. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 
 
2.4. A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da 
Lei 8.666/93. 
 
 
Cláusula Terceira – Das disposições finais e do foro 
 
3.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 30/2022 e a proposta da Detentora 
da Ata. 
 
3.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Capinzal - SC para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente ata. 
 
3.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93, e 
demais normas aplicáveis. 

 
 

Piratuba, SC, ____ de __________ de 2022. 
 
 
 
 

Representante legal  
DETENTORA DA ATA 
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Secretária Municipal de ____ 
ORGÃO GERENCIADOR 

 
Testemunhas: 
 
01. 02.  
Nome:  Nome:  
CPF:  CPF: 
 

 


